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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

[bookmark: _Hlk80263776][bookmark: _Hlk80263541]Exigência Legal: Artigo 18, caput e parágrafo 1°, da Lei Federal n.º 14.133, de 1° de abril de 2021.
Regulamentação: Conforme disposto na Lei Federal n.º 14.133, de 1° de abril de 2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
Definição normativa: Estudo Técnico Preliminar – ETP: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação;
1. Descrição da necessidade da contratação (18, §1º, I):

A Secretaria Municipal de Obras é responsável pela execução de atividades essenciais relacionadas à manutenção da infraestrutura urbana e rural do Município de São Miguel Arcanjo, abrangendo conservação de vias públicas, estradas vicinais, fiscalização de obras, apoio técnico às frentes de trabalho, transporte de servidores, materiais, ferramentas e equipamentos.

As atividades desenvolvidas exigem deslocamentos frequentes, inclusive para áreas rurais, canteiros de obras, locais de difícil acesso, terrenos irregulares e vias não pavimentadas. A inexistência de veículo com características adequadas compromete a eficiência, a segurança dos servidores e a continuidade dos serviços públicos prestados.

Diante desse cenário, verifica-se a necessidade da aquisição de 01 (um) veículo tipo pick-up, cabine dupla, com características técnicas compatíveis com as demandas operacionais da Secretaria Municipal de Obras.
2. Previsão no Plano de Contratações Anual (18, §1º, II): 
A presente contratação encontra-se prevista no Plano de Contratações Anual – PCA do Município de São Miguel Arcanjo, referente ao exercício de 2026, devidamente alinhada ao planejamento estratégico da Administração Municipal e às necessidades operacionais da Secretaria Municipal de Obras.
A inclusão da demanda no PCA visa assegurar o adequado planejamento das aquisições, a racionalização dos recursos públicos e a observância aos princípios da eficiência, economicidade e transparência, em conformidade com a legislação vigente.
3. Descrição dos requisitos da contratação: 

•	VEÍCULO, TIPO “PICK-UP”,
•	Ano de fabricação e modelo 2026;
•	Cor branca;
•	Motor 1.2, FLEX;
•	automático, 
•	04 portas;
•	Cabine Dupla;
•	Capacidade de 04 (quatro) passageiros e 01 (um) motorista;
•	Direção hidráulica ou elétrica;
•	Sistema de som com tela multimidia
•	Ar-condicionado;
•	Vidros Elétricos dianteiro, traseiros;
•	Película escurecedora nos vidros, de acordo com as normas de trânsito;
•	Travas elétricas nas 04 portas;
•	Retrovisores Elétricos;
•	Rodas em liga leve/alumínio de no mínimo 15”;
•	Protetor de caçamba;
•	Capota marítima;
•	Faróis de Neblina;
•	Alarme antifurto;
•	Freios ABS; 
•	Air Bag para motorista e passageiro;
•	 Compartimento de carga 600 litros,
•	Tapetes de borracha;

•	2. Documentação e Itens Inclusos:
•	 Emplacamento com seguro obrigatório quitado no exercício
•	Manuais de operação, manutenção, do proprietário e de serviço fornecidos junto ao veículo
•	Sinalizações e leitores do painel de acordo com as normas de trânsito brasileiro; sistema                elétrico satisfatório às necessidades de acionamento do motor de partida; painel
•	de instrumentos; luzes internas;
•	Obs.: Demais itens e acessórios exigidos por lei.

•	3. Garantia:
•	 Garantia mínima de 12 (doze) meses,
•	A empresa fornecedora deverá possuir assistência técnica localizada em um raio máximo de 100 km da sede da Prefeitura Municipal.
4. Estimativas das quantidades, (18, §1º, IV): 
Aquisição de 01 (um) VEÍCULO Tipo Pick-up, ano de fabricação e modelo 2026, zero quilômetro, a ser utilizado pelas Secretaria de Obras de São Miguel Arcanjo – SP.
5. Levantamento de mercado com análise de alternativas possíveis e justificativa da solução escolhida (18, §1º, V): 
a) Manutenção da frota atual: Alternativa considerada inviável, pois está Secretaria não conta um veículo tipo Pick-up em sua frota, tendo em vista que os veículos disponíveis não possuem características técnicas adequadas para transporte de materiais e circulação em terrenos acidentados, além de apresentarem maior custo de manutenção, segue abaixo relação de veículos disponíveis para Secretaria de Obras:
· 01 (um) veículo, marca Renault, modelo Sandeiro Live 1.0, ano de Fabricação 2020 – Placa EXK-4J61, Frota nº 224;

· 01 (um) veiculo, marca Citroen, modelo C3 Live 1.0, anos de Fabricação 2023 – Placa BZA-5H82, Frota nº 238.
b) Locação de veículo: Embora possível, a locação apresenta custo recorrente e, a médio e longo prazo, mostra-se menos vantajosa economicamente em comparação à aquisição, além de limitar a disponibilidade permanente do veículo, sendo que está opção não é vantajosa pois Administração Municipal consta com uma frota já consolidada com 168 (cento e sessenta e oito) veículos em atividade.
c) Aquisição de veículo tipo pick-up, opção escolhida por está Secretaria de Obras: A aquisição de veículo próprio revela-se a alternativa mais adequada, garantindo disponibilidade contínua, melhor custo-benefício ao longo do tempo e atendimento pleno às necessidades operacionais da Secretaria.
6. Estimativa do valor da contratação, com preços referenciais, (18, §1º, VI):
· STRADA VOLCANO CABINE DUPLA 1.3 FLEX, MARCA FIAT, VALOR R$ 139.980,00 (cento e trinta e nove mil, novecentos e oitenta reais)

· OROCH INTENSE CABINE CUPLA 1.6 FLEX, MARCA RENAULT, VALOR R$ 134.590,00 (cento e trinta e quatro mil, quinhentos e noventa reais)

· MONTANA MT TURBO CABINE DUPLA 1.2 FLEX, MARCA CHEVROLET, VALOR R$ 151.690,00 (cento e cinquenta e um mil, seiscentos e noventa reais)

Totalizando o valor médio de mercado com base nas 03 (três) cotação acima descritas o montante de R$ 142.086,00 (cento e quarenta e dois mil e oitenta e seis reais), conforme orçamento em anexo.
Esses valores é uma média de preços entre orçamentos obtidos de três fornecedores distintos que estão em anexo a esse documento, considerando que os valores levantados por esta Secretaria, tem como objetivo uma estimativa básica para fins de reserva orçamentaria, cabe ao setor de compras a aplicação de outras metodologias, conforme a natureza do objeto e as particularidades do mercado.  

A ficha orçamentária usada para o pagamento será a de nº 58 da secretaria de obras.

7. A solução a ser contratada: A solução proposta consiste na aquisição de 01 (um) veículo tipo pick-up, cabine dupla, ano de fabricação e modelo 2026, zero quilômetro, destinado ao atendimento das demandas operacionais da Secretaria Municipal de Obras.
O fornecimento compreenderá a entrega do veículo em perfeitas condições de uso, devidamente emplacado, licenciado e acompanhado de todos os itens obrigatórios exigidos pela legislação de trânsito vigente, bem como manual do proprietário e certificado de garantia do fabricante.
A manutenção corretiva e preventiva do veículo, durante o período de garantia, será realizada por meio da rede autorizada do fabricante, conforme condições estabelecidas na garantia de fábrica.
Após o término do prazo de garantia, as manutenções necessárias serão executadas conforme os procedimentos rotineiros adotados pela Administração Municipal para a gestão de sua frota, mediante contratação específica quando necessário ou utilização de oficinas credenciadas, observada a legislação aplicável.
A assistência técnica será prestada sempre que demandada, garantindo a operacionalidade contínua do veículo, a segurança dos servidores e a adequada prestação dos serviços públicos, assegurando, assim, a efetividade da solução ao longo de sua vida útil.
8. Justificativa para não parcelamento da contratação (18, §1º, VIII): O objeto da presente contratação consiste na aquisição de 01 (um) veículo tipo pick-up, cabine dupla, zero quilômetro, caracterizando-se como bem indivisível, cuja funcionalidade, desempenho e garantia dependem do fornecimento do conjunto completo e integrado.

Ressalta-se, ainda, que o quantitativo reduzido do objeto 01 (um) veiculo, inviabiliza o parcelamento sem prejuízo ao interesse público, não havendo possibilidade de fracionamento que resulte em melhor aproveitamento dos recursos públicos ou ampliação da competitividade do certame.

Dessa forma, a contratação em lote único mostra-se a alternativa mais adequada, em observância aos princípios da eficiência, economicidade e planejamento, atendendo plenamente às necessidades da Secretaria Municipal de Obras.

9. Resultados pretendidos em termos de economicidade e aproveitamento dos recursos disponíveis (18, §1º, IX):  Com a presente contratação, pretende-se alcançar resultados concretos em termos de economicidade, eficiência administrativa e melhor aproveitamento dos recursos públicos disponíveis, assegurando a adequada execução das atividades da Secretaria Municipal de Obras.
A aquisição de veículo com características técnicas compatíveis com as demandas operacionais permitirá a redução de custos indiretos, tais como gastos excessivos com manutenção corretiva de veículos inadequados, locações recorrentes e deslocamentos ineficientes, além de minimizar interrupções na prestação dos serviços públicos.
Espera-se, ainda, a otimização do uso da frota municipal, com maior disponibilidade, confiabilidade e vida útil do bem, contribuindo para o planejamento racional das atividades e para a redução do tempo de resposta às demandas da população.
A realização do procedimento licitatório, com ampla concorrência e pesquisa de preços, possibilitará a contratação da proposta mais vantajosa para a Administração, assegurando a observância dos princípios da economicidade, eficiência e interesse público, conforme preconiza a Lei Federal nº 14.133/2021.
10. Providências prévias à celebração do contrato, incluindo capacitação de servidores para fiscalização e gestão (18, §1º, X): Previamente à celebração do contrato, serão adotadas as providências administrativas necessárias à adequada formalização e execução da contratação, incluindo a verificação da disponibilidade orçamentária, a compatibilidade da despesa com o planejamento anual e a regular instrução do processo licitatório.

Serão formalmente designado servidor responsável Sr. Gabriel Thibes, Cargo Engenheiro Civil, como fiscal do contrato, nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, com atribuições claramente definidas quanto ao acompanhamento da entrega do veículo, verificação do cumprimento das especificações técnicas, conferência da documentação fiscal e controle das condições de garantia.

Quando necessário, será promovida a capacitação e orientação dos servidores designados e devidamente habilitados, por meio de treinamentos internos, manuais, instruções normativas, visando assegurar o correto uso e conservação do veículo, e desta forma, mitigando os riscos durante a execução dos Serviços prestado.

Adicionalmente, serão providenciados os procedimentos internos para incorporação do bem ao patrimônio municipal, registro no controle de frota e adoção das rotinas administrativas necessárias à utilização e conservação do veículo, garantindo a plena efetividade da contratação.

11. Indicação de contratações correlatas e/ou interdependentes (18, §1º, XI): A presente contratação não possui contratações correlatas ou interdependentes diretas que condicionem sua viabilidade ou execução, uma vez que o objeto consiste na aquisição de bem único e autônomo, apto a atender às necessidades da Secretaria Municipal de Obras de forma independente.

Eventuais contratações futuras relacionadas à manutenção, abastecimento, seguro veicular e gestão da frota poderão ocorrer ao longo da vida útil do veículo, conforme as necessidades da Administração, não configurando interdependência para a celebração ou execução do contrato ora pretendido, observando que tais contratações não são condições impeditivas para a aquisição principal do veículo, mas complementam sua utilização e maximizam os resultados técnicos e operacionais esperados pelo Município de São Miguel Arcanjo.

Assim, a inexistência de contratações correlatas ou interdependentes não compromete a eficácia, a economicidade ou a regular execução da presente contratação.;

12. Descrição de impactos ambientais e medidas mitigadoras, incluindo requisitos de sustentabilidade e logística reversa (18, §1º, XII): A aquisição do veículo tipo pick-up poderá gerar impactos ambientais indiretos relacionados, principalmente, ao consumo de combustível, à emissão de gases poluentes e à geração de resíduos ao longo de sua vida útil, como óleos lubrificantes, filtros, pneus, baterias e demais componentes automotivos.

Como medidas mitigadoras, a contratação priorizará veículo novo, com tecnologia atualizada, atendendo às normas ambientais vigentes, especialmente às exigências do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA e aos padrões de controle de emissões estabelecidos pelo Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE.

Serão observados requisitos de sustentabilidade, tais como: 

· manutenção preventiva periódica, visando maior eficiência energética e redução de emissões;

· utilização racional do veículo, conforme diretrizes internas de gestão da frota;

· destinação ambientalmente adequada dos resíduos gerados durante a manutenção.

Quanto à logística reversa, os resíduos decorrentes da manutenção e substituição de componentes (pneus, baterias, óleos lubrificantes, filtros e demais materiais) deverão receber destinação ambientalmente adequada, conforme a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei Federal nº 12.305/2010), sendo responsabilidade dos fornecedores e das oficinas credenciadas realizar o recolhimento e o encaminhamento correto desses materiais.

Dessa forma, a contratação observa os princípios do desenvolvimento sustentável, da prevenção e da responsabilidade ambiental, mitigando os impactos ambientais e promovendo o uso consciente dos recursos naturais.

13. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para atender à necessidade (18, §1º, XIII):  Diante das análises realizadas neste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação destinada à aquisição de 01 (um) veículo tipo pick-up, cabine dupla, ano/modelo 2026, zero quilômetro, revela-se adequada, necessária e compatível com as necessidades operacionais da Secretaria Municipal de Obras do Município de São Miguel Arcanjo.

A solução proposta atende plenamente às demandas de deslocamento, transporte de servidores, materiais e equipamentos, assegurando maior eficiência, segurança e continuidade na prestação dos serviços públicos, além de apresentar viabilidade técnica, econômica e ambiental.

Verifica-se, ainda, que a contratação está em conformidade com o planejamento da Administração, com a legislação vigente, especialmente a Lei Federal nº 14.133/2021, e com os princípios da eficiência, economicidade, planejamento, sustentabilidade e interesse público.

Dessa forma, manifesta-se favoravelmente à continuidade do processo de contratação, com o prosseguimento para a elaboração do Termo de Referência e demais atos necessários à formalização do certame.

14. Responsáveis:

_______________________________
Edson Batista
Secretário de Obras e
Ordenador de Despesa


_____________________________
Gabriel Tibes
Fiscal do contrato


São Miguel Arcanjo/SP, 26 de janeiro de 2026.



15. Decisão da Autoridade Competente: 

(  ) De acordo. Aprovo e defiro o presente ETP e, diante disso, determino o prosseguimento do presente procedimento.
(   ) Indefiro, por hora, o presente ETP por não estar de acordo com a legislação pertinente (descrever os motivos do indeferimento) e, diante disso, determino seja dado ciência ao requisitante para saneamento das irregularidades detectadas (se sanáveis) ou para arquivando do feito (se insanáveis).

São Miguel Arcanjo/SP, 26 de janeiro de 2026.


____________________________________
Elias Rodrigues de Paula
Prefeito Municipal 
image1.wmf

oleObject1.bin

